
ESTADO D0 MARANHAO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655i0001-91

CoNTRATO No 086.5/2025-PMAC
ConcoÍrência Elêtrônica no 002.í/2025
PÍocesso Administrativo no 02112025

CONTRATO AOMINISTRATIVO
086.5/2025-PMAC, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNIC|PIO OE AFONSO CUNHA, POR
INTERMÉDIO OA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS E A
EMPRESA J B EMPREENDIMENTOS LTDA.

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, AIrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOMINISTRAçÂO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 06 096 655/0001-91. siluada a Praça da
Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) WENOEL
PARANHOS LlÍulA DO VALE, portadoÍ do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no CPF n"
005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empÍesa J B EMPREENDIMET{TOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.614.199/0001-83, sediada à Rua da Professora LaciAssunÇão,
no 891, Sala B, Centro, Caxias/MA, CEP 65.602-110, representada pelo Sr. BENEDITO DOS SANTOS,
inscrito no CPF n" 804.682.683-91 e RG No 645326968 SEJUSP/MA doravante designado
CONTRATADO, conformê âlos constilutivos da en'rpresa tendo em vistã o que consta no Processo no

02112025 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1o de abÍil de 2021 , e demais legislaÇão
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ConcoÍrência Eletrônica
n" 002.í/2025 mediante as cláusulas e condiÇóes a seguir enunciadas.

í. cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (aÍ1. 92. lell)
1.'1. o objeto do presente instÍumento é a coNTRATAçAo oE EMPRESA PARA PRESTAçAO
DOS SERVIçOS DE iIIANUTENÇÃO OE ESTRAOAS VICINAIS REFERENTE AO TRECHO
POVOADO BOA ESPERANçA AO POVOADO CANABRAVA NO MUNIC|PIO DE AFONSO
CUtIHA/MA, nas condições estabêlecidas no TeÍmo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçãol

'l .2.1 . O Termo de ReÍerência:
1.2.2. O Projeto Básicoi
1.2.3. O Edital da Licitaçáo;
1.2.4. A PÍoposta do contratado,
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O Íegime de execuçáo é o de empÍeitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses conlados da assinalura do contrato,
prorrogávei, nâ Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n" '14.133. de 202'l .

2.2. A prorÍogação de que trata este item é condicionada ao atesle. pela autoridade competente,
de que âs condições e os pÍeços permanecem vantajosos paÍa a Administração. peÍmitida a

negociação com o contratado.
2.3. O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediânte celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato náo poderá ser prorrogâdo quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declâração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicaçáo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATI 92.
lV. Vll e Xvlll)

3.1. O regime de execução contrâtual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusáo, entrega, observaçáo ê recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contralo.

4. CLÁUSULÂ OUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será âdmitida a subcontratação do obieto contratual.
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5. CLÁUSULA OUTNTA - PREçO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 113.333,51 (cento e treze mil trezentos e trinta e três
reais e cinquênta e um centavos).
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordináriâs diretas e indiretas decorrentes dâ
execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguÍo e outros necessários ao
cumprimenlo inlegral do objeto da contrataçáo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontÍam-se
deÍinidos no TeÍmo de RefeÍência. anexo a este Contralo.

7. CúUSULA SÉTIMA . REAJUSTE (Art. 92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.

7.1.1. O orçamênto estimado pela Administração baseou'se nas planilhâs rêferenciâis
elaboradas com basê no SINAPI e SICRO do mês dezembro do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano,-os preços iniciais poderáo seÍ reajustados mediante a aplicaçáo.
pelo contratântê, do índice INCC - lndice Nacional de Custo da Construçáo, exclusivamenle para

as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorÍência da anualidade.
7.3. Nos reaiustes subsequenles ao primeiro, o inlerÍegno mínimo de um âno será contado a partir

dos eÍêilos ÍinanceiÍos do último reajuste.
7.4. No caso de âtraso ou não divulgaÉo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicê(s) deÍinitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajuslamento de preços do valor íemanescente. sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estâbelecido(s) paÍa reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a seÍ determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor
7.7. Na ausência de previsáo legâl quanto ao índice substituto. as paÍtes elegeráo novo indice
oÍicial, paÍa rea.iustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O Íeajuste será rêalizado poÍ apostilamento.

L CúUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE íart. 92. X. Xl e XIV)
8.1. Sáo obrigaÇóes do Contratânte
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objelo no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. NotiÍicar o Conlratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto
foÍnecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

ContÍatado,
8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execuçáo do ob,eto, para efeito de liquidaÉo ê pagamento, quando houver controvérsia sobÍe a
execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conÍorme o ârt. 143 da Lei n"

14.133, de 2021;
8.7. Eíetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presenle ContÍato e no Termo de ReÍerência,
8.8. AplicaÍ ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato,
8.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municipio paÍa adoÉo das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Conlratado;
8.10. Explicitamenle emitiÍ decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas
à execução do presentê Contrato, ressalvados os requerimentos maniíestamentê impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse parâ a boa execuÉo do aiuste.
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8.10.1 A Administraçáo lera o prazo de 30 (trinla) dias. a contar da data
requerimento para decidir. admitida a prorrogação motivada. por igual peÍíodo

8.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administralivo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas coniratuais.
8. 13. Comunicar o Contíatado na hipótese de posterior alteraÉo do projeto pelo
Contratante, nocaso@
8 14. A Administração náo responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo
Contratado com teÍceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer
dano causado a lerceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NOI{A - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (âÍt. 92. XrV. XVr e XV[]
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanles deste ConlÍato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita
êxêcuçáo do objeto, obsêrvando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
9.2. ResponsabilizaÍ-se pêlos vicios e danos decorrenles do objêto, de acordo com o Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
9.3. Comunicar ao contratanle, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data
da enirega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo,
9.4. Atender às deleíminaçôes regulares emilidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aí. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021\ e prestar todo esclaÍecimento ou infoÍmaÇáo por

eles solicilados:
9.5. Reparar, corrigir, Íemover, ÍeconstruiÍ ou substituir, às suasexpensas, noiolal ouemparte,no
pÍazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados:
9.ô. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrenles da execuçâo do objeto, de acordo com o
Códiqo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não rêduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida no edital. o valor correspondenle aos danos
soíridos;
9.7. Efetuar comunicâção ao ContÍatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaÉo
ou finalizagão do serviço no prazo estabelecido. para adoÇáo de ações de contingência cabiveis.
9.8. Náo contratar, durante a vigência do conlrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau. de diÍigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artioo 48. paráqÍaÍo único. da Lei n" 14.133. de 2021;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍangidas pelo conlÍato, por todas
as obÍigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especiÍica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;
910 Comunicar ao Fiscal do contrâto, no Wazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
ocorrência ânoÍmal ou acidente que se veriíique no local dos serviços.
9.11. PaÍalisaÍ, por determinaÇáo do Contratante, qualqueÍ atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha êm risco â segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.12 Mantêr duranle toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habililação na licitaçáo,
9.1 3. Cumprir, durantê todo o peÍiodo de execuçáo do conlrato, a rêserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, pâra reabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz. bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (eILL!§):
9.14 Comprovar a Íeserva de cârgos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

Íiscâl do conlrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (art. 116.
paráorafo ünico):
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumpÍimento do
contrato:
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de evêntual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fuluros
e incertos, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
salisfatório para o atendimento do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arroladosno@,
9.17.

o.!Ô
proÍlssional.
9.20.

9.21 .

Contratante.
9.22.

9.23.
Contratante.
9.24.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadualou municipal,
as normas de segurança do ContÍatante,
9.18. Apresentar ao Contratante. quando for o caso, a Íelaçáo nominal dos empregados que
adenlraÍâo no óÍgâo para a execuçáo do serviço.

ObseÍvaÍ os preceitos dâ legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a câtegoria

Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pela Íiscâlizaçáo do contÍato, nos casos em que íicar constatado
descumprimento das obrigaçóes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especiÍicâçóes do objeto.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar âs Normas lnlernas do

lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadâs,
âlertândo-os a não executarem atividades não âbrangidas pêlo contrâto, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrêncra neste sentido, a fim de evitaÍ desvio de função.

lnstruir os seus empregados, quanlo à pÍevenÇão de incêndios nas áreas do

Adotar as providências e precauções necêssárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a Íim de que náo venham a seÍ danificadas as redes hidrossanitárias,
elétÍicas e de comunicaçáo.
9.25. Estar regastrada ou inscrita no Conselho Profissional competenle, conforme as áreas
de atuaÇão previstas no Termo de ReÍerência, em plena validade
9.26. Obter junto aos órgãos competenles, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e aulorizações exigíveis, na Íorma da legislação aplicável.
9.27. ElaboraÍ o Oiário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
Íesponsável, as informaçÕes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condiçôês de trabalho. condiçÕes meteorológacas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados. bem como os comunicados à

Fiscalização e situação das atividadês em relação ao cronograma previsto.

9.28. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

eslabelecido nas êspecilicações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construçáo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da datâ de emissáo do Termo
de Recebimênto DeÍinitivo.
9.29 Observar as diretrizes, critéraos e procedimentos para a gestáo dos residuos da
construçáo civil estabelecidos na Resolufio no 307, de 05/07/2002, com as alteraçÕes posteriores,

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artioo 4". §§ 2" e 3". da lnstrucão
Normaliva SLTIiMP n' 1. de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às
dirêtrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipalde Gerenciamento de Residuos da

Construçáo Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construçáo Civil
apresentado ao Órgão competente, conÍorme o caso
9.29.2. Nos teÍmos dos aÍtioos 3" e 10" da Resolucão CoNAMA n'307. de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contrataçáo, obedecendo. no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.29.2.1. residuos Classe A (reutilizávêis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros dê residuos
classe A de preservaÉo de material para usos futuros.
9.29.2.2. Íesíduos Classe B (recicláveis para outras destinaÇÔes): deveráo ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento lemporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilizaÉo ou reciclagem futura.
9.29.2.3. rêsiduos Classe C (para os quais nâo Íoram desenvolvidas tecnologias ou

aplicaçôes economicamente viáveis que permitam a sua Íeciclagem/recuperação):
Pa6à1 4DEII
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conÍormidade com as normas
técnicas especíÍicâs.
9.29.2.4. resíduos Clâsse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas especiÍicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Conlratado poderá dispor os residuos oÍiginários da
conlralação em alêrros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora". encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas píotegidas por Lei, bem como em áreâs não licenciadas.
9.29.4. Para Íins de Íiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
dê Resíduos da Construçáo Civil, ou do ProJeto de Gerenciamento de Residuos da ConstruÉo
Civil, conforme o caso, o Conlratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de ContÍole de Transporte de Resíduos, em conformidade
com as normas da Agência BrasileiÍa de Normas Técnicas - ABNÍ, ABNT NBR ns. 15.112,
15.1 '13, 15.1 '14, 15.1 15 e 15.116. de 2004.

9.30. Responder poÍ qualquer acidente dê trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patenles registradas em nome de lerceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreçÕes dos serviços ou dos bens do Conkatante, de seus Íuncionários ou de terceiros, ainda
que ocoíridos em via pública junto ao seÍviço de engenhâÍia.
9.31 Providenciar. conÍorme o caso. as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elélÍica, telefone etc.). bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças
e regularização dos seÍviços e atividades concluídas (ex I Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.).

10. CúUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÀO (ATt. 92. XII)
10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuÇáo.

1í. CLÁUSULA DÉCIÍYIA PRIMEIRA - INFRAÇÔÊS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (E4..9E
xlv)

Comete inÍraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021 . o contralado

a) der causa â inêxecuÉo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

funcionamento dos seÍviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo totâl do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contÍataçáo sem motivo

justiíicado;
e) âpresentar documentação falsa ou pÍêstar declaração falsa durante a execuÉo do

contrato:

0 praticaÍ ato íraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pÍaticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infÍaçóes acima descritas as seguintes
sançóês;
l.AdveÉência, quando o mntratado deÍ causa à inexecução paÍcial do contrato, sempÍe que não

se justilicar a imposiçáo de penalidade mais grave(art.'156, §2" daLei n" '14.133. de 2021)i
ll.lmpedimênto de licitar e contratar, quando pralicâdas âs condulas descrilas nas alineas 'b", "c"

e "d" do subitem acima deste ConlÍato. sempre que não se justificaÍ a imposição de penalidade

mais grave (art 156. § 4". da Ler no 14 133. de 2021).
lll.DeclaÍação de inidoneidade para licitar ê contratar, quando pratic€dâs as condutas descritas

nas alineas "e", 'f', "g" e'h" do subitem acima deste ConlÍato, bem como nas ãlineas "b". "c" e 'd",
quê justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156.§5o,daLei n" 14.133. de 2021).

lV.Multa:
(1) Moratória de 10Á (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, alé o limite de 10 (dez) dias;
(2\ Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservància do prazo íixado para

apresentaÉo, suplementação ou reposição da garantia.
PAG|n5o€ll
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a) O atraso supeÍior a '10 (dez) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinÉo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de suas cláusulas, conforme
dispóeoi@.

1 1.3. A aplicâção das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótesê algumâ, a
obrigação de rêparaçáo integral do dano causado ao Contratante (arl. 156. §9o, da Lei no 14.133.
de 2O2'l\
11.4. Todas as sanções previstas nesle Contrato poderáo seÍ aplicadas cumulalivamente
com a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.4.1. Antês da aplicação da multa será facullada a defesa do interessado no prazo de15
(quinze) dias úteis, contado dâ datâ de sua intimaÇão (art. 157. da Lei n'14.133. de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis Íorem supeÍiores ao valor do
pagamenlo eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aít. 156, §8", da Lei
no 14.133. de 2021).'11.6. Previamente âo encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamenle no prâzo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÇâo enviada pelâ autoridade competente.

11.5.

11.7 .

11.9.

A aplicaçáo das sançÕes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contÍaditóÍio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratâr ê de declaraçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
11.8. Na aplicâÉo das sançÕes seráo consideÍados (ãrt 156. §1". da Lei no '14.133. de
2021\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concrelo,
c) as circunstânciâs agravanles ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme noÍmas e

orientaçóes dos órgãos de conlrole.
Os atos pÍevistos como infraçÕes administrativas na LqL!a!!-!33JÊ-2921. ou em

outras leis de licitaçóes ê contratos da Admaniskaçáo Pública que também sejam tipiíicados como
atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e Julgados conJuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida tgll3!L159.
11.10. A personalidade juridica do ContÍatado poderá ser desconsiderada sempÍe que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos
neste Contrato ou paÍa provocaÍ conÍusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes

ãplicadâs à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de
adminisÍação, à pessoa juridica sucessora ou à empÍesa do mesmo ramo côm rêlação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o ContÍatado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (aí. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)
11 .1'l . O Contratante deverá, no prazo máximo de 1 5 (q u inze) d ias úteis, contado da data de
aplicaÉo da sanção, informar e manler atualizados os dados Íelativos às sançÕes por ela aplicadas,
para Ílns de publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021)
11.12. As sançÕes de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para

licilar ou contratâr sáo passiveis de reabilitação na Íorma do art. '163 da Lei no '14.'133/21.

11 13 Os débitos do contratado para com a AdministraÉo contratante, resultantes de mulla
administrativa e/ou indenizaçôes, náo inscrilos em divida ativa. poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contrâlos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na

Íorma da lnstrucáo Normativa SEGESiME no 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, âinda
que isso ocorrâ antes do prazo estipulado para tanto.

PA6}tâ 6 DE II
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12.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo eslipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciaÍ a
readequação do cronogíama fixado para o contrato.
12.3. Ouando a não conclusão do contralo rêÍerida no item anlerior decorrer de culpa do
contratado:

a) Íicará êle constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sançÕes
administrativas, e

b) poderá a Adminislração oplar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato podêrá ser exlinto antes de cumpÍidas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no q.djg.9l-3zj.A_tei.01l!J!3121,, bem
como amigavelmenle, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ãrtioos '138 e '139 da mesma Lei.
12.4.2. A âlterâção social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinçáo se não reslringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser

12.5.
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

O termo de extinçáo, sempre que possivel será precedido:

12.5.'1. Balanço dos evenlos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efeluados e ainda devidosi
12.5.3. lndenizaçóes e multas.

12.6. A extinção do contraio náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-Ínanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo poÍ meio de têrmo indenizalório
(aÍt. 131, caout. da Lei n."'14.133,de202'l).
12.7 O contrato poderá ser extinlo caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comeÍcial, econômica, Íinãnceira, trabalhista ou civil com dirigente do ôrgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo ou atue
na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrâto, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou paÍente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." '14.133, de
20?1\.

13. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAÇÂO ORÇAi'|ENÍÁR|A (aÍt. 92. Vlll)
131 As despesas decorrentês da presente contratação correrão à conta de Íecursos
especiÍicos consignados no orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021011 - SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.00051030 - Expansáo e Recuperação de EstÍadas Vicinais
15.122.00052045 - Manutênção da sec.de obras inÍraestÍutura

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.39.oooutros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
4.4.90.51 .ooobras e insialaÉes

FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE, FEP, ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUAIS/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANF,ESPECIAIS EMENDA PIX

P$§A7o€ll
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadâ âpós
aprovação da Lei Orçamentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

í4. CúUSULA DÉCtirA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. m)
'14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conlidas
na t9l_-E:_!!J_3.fu19:Q2l-, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códioo de Defesa do consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERÂÇÕES
15.1. Eventuais alteraçóes contratuais Íeger se-ão pela disciplina dos arts 124 e seouintes
da Lei n" 14.133. de 202'1
15.2. O contratado é obÍigado a aceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinle e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do conkato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teÍmo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridicâ do contratante, salvo nos casos de
justificadâ necessidade de anlecipaçáo de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaÉo do adilivo
deverá ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 20211.
15.4. Regisúos que não caracterizam alteração do contrato podem ser rêalizados poÍ
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133.
de 2021 .

í6. cúUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAçÀO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgãÍ o presente instÍumento no PoÍtal Nacional de
ConÍataçóes Públicas (PNCP), na ÍoÍma prevista no aÍt.94 da Lei 14.'133. de 202'1, bem como no
Diário OÍicial do Município e no Íespectivo sitio oficial do Município na lnlernet.

17. cLÁusuLÂ DÉcrMA SÉTIMA- FORO (arL 92. §1')
17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA. parâ dirimir os litigios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçáo, conforme a4..9l§f:iê!ei.E:-lll3ul
Afonso Cunha - MA.10 de outubro de 2025.

WENDEL 
^sodo 

d.,u* d,eÍ., po,

PARÂNHOs LIMA wÉxotlPÂi NBos LrMÂ Do

DO Dndror5 roro,r.e rs

VALE:00512166390 {rm

WENDEL PARANHOS LIiíA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO E FINAi{ÇAS

CONTRATANTE

B EMPREENDIMENTOS LTDA
J/MF sob o no 39.614.'199/0001 -83

CONTRATADA
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TESTEMUNHI\S:

NOME:
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NOME:
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ANEXO - PLANILHA ORçAMENTÁRIA
ObJEtO: RECUPERAÇÂO DE ESTRADA VICINAL - POV,

Boa Esperança ao Pov. Canabrava

Local: AFONSO CUNHA - MA
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFONSO CUNHA-MA
Trecho: Pov. Boa Esperança ao Pov.
Canabrava

MECANIZADA DE
CAi/ADA VEGETAL,

41
VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ARVORES (DIAMETRO DE
TRONCO MENOR OUE O.2O

M) COM TRATOR DE
ESTEIRAS, AF 

-0312024ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A CATEGQRIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 1,IO A 16OHP

COM LAMINA. PESO
OPERACIONAL-13TEPA
CARREGADEIRA COM 170
HP
TRANSPORTE COM
CAMINHÁO BASCULANTE DE
1O M' - RODOVIA EM
REVESTIMENTO PRIMÁR!O
REGULARIZAÇÃO DO
SUBLEITO - lOO% PROCTOR
INTERMEDIÁRIO

3393.00
R$

0.63

m3 '1413.75 R$
4.34

R$
0,78

R$
1,14

R$
1,85

R$
2.646.54

R$
7 .620.11

R$
673.35

RS
10.461,75

R$
5,39

4.3 t.km 5e0,66 ,Xl

4.4 5655.00
R$

1,49

PÂc*rÀ l0 o€ ll

AFONSO
oÍ roY! lrlto !l l,lrao r oolr,ro

Item Í)escrição Unid. Quant
Valor

unitáÍio
sêm BDI

Valor
unitáÍio
com BDI

Prêço tobl
com BDI

R$
558,53

PS RS RSr-r' | ) I aa9' .t 558 53 558 5l

R§
16.259,08

1NI :S PS RS

'4 t> 6121t'4 8lt)54
;S RS RS

r c.l ô 54: s5 E 129 54 I 'r29 54
R$

21.949,20!S I?S RS

1 CJ 1- ô-:i 20 21 949 2a 21 94! 2A
RS
32.157.78
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R$
6,30

4.5

EXECUÇÁO E

COMPACTAÇÃO DE ATERRO
COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO . EXCLUSIVE
SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA

AF 09t2024

1413.7 5
R$

7 ,82

R$
1 1.055,53

LIMPEZA SUPERFICIAL DE
ÁREA DE JAZIDA
AOUISIÇÁO DE MATERIAL DE
1" CATEGORIA

EXPURGO DE JAZIDA

ESCAVACAO E CARGA
MATERIAL 1A CATEGORIA,
UTILIZANDO TRATOR DE
ESTEIRAS DE 110 A 16OHP
COM LAMINA, PESO
OPERACIONAL',13TEPA
CARREGADEIRA COM 170
HP
TRANSPORTE COM
CAMINHÃO BASCULANTE DE
'IO M' . RODOVIA EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO
EXECUÇÃO E.
COMPACTAÇAO DE ATERRO
COM SOLO
PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO - EXCLUSIVE
SOLO, ESCAVAÇÂO, CARGA
E TRANSPORTE. AF 1'II2O19

Pa6§áltorll

ur rort ,rflro !t rr:llo I tro8tf,§a

R$
942,50 0,55

R$
1413,75 11,98

R$
282,75 3,09

m3 1413.75

t.km 590.66

R$
12,109,42

RS RS

0.68 640 90
RS R$
14 88 21 036 60
RS RS
3.83 1 082.93

m2

m3

m3

I
5.1

5.2

5.3

R$
4,y

RS
0,92

5.4
R$ R$
5,39 7.620,11

RS R$'t,14 673,35


